
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

ADENDO

MODIFICADOR Nº 01/2025
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90197/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0036.109115/2022-75

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Transporte
Inter-Hospitalar de Pacientes, com disponibilização de Veículo/Ambulância de Suporte Avançado TIPO
”D” (UTI Móvel) e Suporte Básico TIPO "B", com mão de obra especializada, para atender as
necessidades do Hospital Regional São Francisco do Guaporé-HRSF, Policlínica Oswaldo
Cruz-POC, Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro-HBAP, Hospital Regional de Buritis-HRB, Hospital
de Urgência e Emergência Regional de Cacoal-HEURO, Hospital Regional de Cacoal-HRC, Centro de
Medicina Tropical-CEMETRON, Hospital e Pronto Socorro João Paulo II-JPII, Hospital de Retaguarda
de Rondônia-HRRO; Centro de Medicina Intensiva - AMI;  Hospital Regional de Extrema - HRE e
Serviço Assistencial Multidisciplinar e Domiciliar-SAMD, pelo período de 12 (doze) meses.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024,
publicada no DOE de 26 de fevereiro de 2024 e Portaria nº 92 de 05 de novembro de 2024, publicada no
DOE de 06 de novembro de 2024, informa que elaborou adendo modificador considerando a resposta aos
pedidos de Impugnação apresentados por empresas interessadas, interpostos em face do PE
90197/2024/SUPEL/RO.

 

1. NA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
Manifestação da SESAU-GECOMP:
Informamos que este setor anexou aos autos do processo as novas planilhas de referências,

identificadas pelos números 0057560374 e 0057560409, assim como a nova Planilha Estimativa do Valor
das Diárias (0057560625).

Destacamos que as informações gerais sobre a contratação, bem como os quantitativos de
equipamentos e insumos, foram elaborados em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Termo de
Referência (0057761523).

Para a formação do custo dos funcionários, adotamos como referência o Termo Aditivo à
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025 - RO000003/2025 (0057560582), do Sindicato das Empresas
de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão de Obra do Estado de Rondônia, para
definição do salário base.

No que se refere ao Módulo 5 - Insumos Diversos, realizamos uma pesquisa específica de
preços para os itens descritos, conforme demonstrado na cotação (0057562132). Esse procedimento visa
garantir transparência e fundamentação na estimativa de custos.

Por fim, em atendimento à orientação da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL, conforme o procedimento para planilha de custos e formação de preços - SUPEL
(0057759857), este setor procedeu à alteração dos percentuais de custo indireto para 5% e de lucro para
10%.
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2. NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
ONDE SE LÊ:
ANEXO I - Termo de Referência e Minuta de Contrato (0055853728);

(...)

ANEXO VII - Planilha de custo (0055763277 e 0055763476) .

LEIA-SE: 
 

ANEXO I - Termo de Referência e Minuta de Contrato (0057847752);

(...)

ANEXO VII - Planilha de custo (0057560374 e 0057560409) .

ANEXO VIII - Planilha Estimativa do Valor das Diárias (0057560625).

ANEXO IV - Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho - RO000003/2025
(0057560582)

 

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão as adequações
consideradas de acordo com as modificações sofridas por este instrumento.

 

Em atenção ao Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, e ainda, ao § 1º, do
Art. 55, da Lei 14.133/21, considerando que as modificações afetam a formulação das propostas de
preços, informamos que o prazo de abertura do certame fica reagendado para o dia 01 de abril de 2025, às
10h (horário de Brasília - DF), no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os
demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 12 de março de 2025.

 
Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro da Comissão de Licitação de Saúde
Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO
Portaria nº 92/2024/GAB-SUPEL/RO

SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Valdenir Gonçalves Junior , Pregoeiro(a), em 12/03/2025,
às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058133862 e o código CRC 30C571C8.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0036.109115/2022-75 SEI nº 0058133862
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